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PORTARIA Nº. 001.26.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  C A R L OS VA L C L E CI O 

GOM E S D E  VA SC ON C E L OS ,  po r t a do r (a )  do  CPF nº .  

600 .019 .583 -48  e  R G nº .  2001010506208 , da Função de 

Ge re nte  de  N úc le o  de  A te nç ão  D omic i l i ar  –  S ímbo lo  

D A S-3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Saúde  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 26 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2024 

 

O MUNICÍPIO DE CRATEÚS-CE, neste ato representado pelo Senhor 

Prefeito Municipal FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas 

atribuições legais RESOLVE CONVOCAR o(a) candidato(a)ao cargo de 

Agente de Saúde, abaixo relacionado, a compor as Equipes de Saúde da 

Família de Crateús para comparecer ao SETOR DE RECURSOS 

HUMANOS DA SECRETARIA DE SAÚDE SITUADO NO CENTRO 

DE ESPECIALIDADES GENTIL BARREIRAS PARA ENTREGA DE 

DOCUMENTOS no dia 27 de junho de 2024 no horário de 7:30h às 11:30h 

a fim de entrega de documentação, o(a) candidato(a) abaixo: 

 

Nº 
CÓDIGO DA 

ÁREA 
ESF NOME 

01 64 
SANTO 

ANDRÉ 

GLÁUCIA ÁUREA DE 

SOUSA PINHEIRO SOARES 

   

1.1. O candidato deverá se fazer presente no horário previsto; 

http://www.crateús.ce.gov.br/
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1.2. O convocado que não aceitar a carga horária disponibilizada no momento 

da lotação poderá pedir a recondução para o final da lista, não assegurando o 

candidato o direito à contratação, gerando mera expectativa de direito ou será 

excluído do processo seletivo; 

1.3. O não comparecimento na data prevista deste Edital implicará na exclusão 

do candidato do certame. 

1.4. O candidato convocado deverá apresentar os seguintes documentos: 

• Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão 

de Casamento. 

• Fotocópia autenticada do título de eleitor bem como comprovante 

de estar em dia com a Justiça Eleitoral. 

• Fotocópia autenticada do certificado de reservista, para o 

candidato do sexo masculino.  

• Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade. 

• Fotocópia autenticada do Cartão do CPF. 

• Fotocópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso 

exigido pelo Edital. 

• 02 (duas) fotografias 3X4, recentes e iguais. 

• Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento dos filhos que 

possuem até 14 anos. 

• Fotocópia autenticada do cartão do PIS ou PASEP.  

• Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Secretária de 

Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará. 

• Comprovante de residência e/ou declaração firmada nos termos da 

Lei Federal nº 7.115/1983 comprovando que reside na área a qual 

concorreu no Processo Seletivo Público Simplificado; 

• Declaração de não acumulação ilícita de cargo ou função pública 

ou declaração de acumulação, (modelo anexo I), deste edital. 

• Declaração de Inexistência de outro vínculo empregatício quer 

público ou privado, (modelo anexo II), deste edital. 

• Dados bancários (documento da Instituição financeira que 

comprove ser titular da conta bancária, quando correntista do 

banco Santander). 

1.5. A apresentação de exames médicos dar-se-á após perícia médica 

previamente agendada, quando os candidatos que se declararem pessoas com 

deficiência deverão apresentar laudo médico atestando o tipo, o grau ou o 

nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença - CID 11 e indicando a causa provável 

da deficiência.  

1.6. Os modelos de declarações exigidas estão disponíveis no Anexo III deste 

edital. 

1.7. Não serão recebidos documentos de forma parcial, constantes do item 1.4. 

* OBS.: A documentação acima relacionada deve ser entregue em duas vias. 

O candidato que, convocado, não apresentar a habilitação legal exigida para o 

exercício do cargo, dentro do prazo estabelecido no ato convocatório, perderá 

o direito de ocupar o cargo para o qual concorreu, sendo eliminado do 

Processo Seletivo Público. 

O Processo Seletivo Público Simplificado terá validade de 01 (um) ano, 

podendo ser prorrogado por igual período, a contar da data de homologação 

do referido processo, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO OU NÃO ACUMULAÇÃO DE 

CARGO/FUNÇÃO/EMPREGO PÚBLICO 

 

Eu, ________________________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº _______________________ RG nº 

_______________________________ residente e domiciliado (a) à 

_____________________________________________  no Município de 

_________________________, telefone: ____________________. 

DECLARO perante o Poder Executivo, sob pena de responsabilidade civil e 

administrativa que: 

(  ) Não exerço cargo, emprego ou função pública. Neste Estado ou nos seus 

Municípios, na União, no Distrito Federal, em nosso Estado da Federação ou 

seus Municípios, abrangendo a Administração Direita e Indireta. 

(  ) Exerço o cargo, emprego ou função pública mencionado abaixo: 

( ) Encontro-me na inatividade no cargo, emprego ou função pública 

mencionada abaixo: 

Cargo, Emprego ou Função declarada: 

 

Carga horária  

Órgão  

Cidade/UF  

 

Crateús – CE, ___ de _______________________ de 20___. 

 

_________________________________________ 

Assinatura 

 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO PÚBLICO OU PRIVADO 

 

Eu, ________________________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº _______________________ RG nº 

_______________________________ residente e domiciliado (a) à 

_____________________________________________  no Município de 

_________________________, telefone: ____________________. 

DECLARO perante o Poder Executivo, sob pena de responsabilidade civil e 

administrativa que: 

(  ) que não mantenho vínculo empregatício com outra instituição pública ou 

privada. 
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OBS.: CPB Art. 299 Omitir, em documento público ou particular, declaração 

que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 

diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 

obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e 

reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de 

réis, se o documento é particular. 

  

Crateús – CE, ___ de _______________________ de 20___. 

 

_________________________________________ 

Assinatura 

 

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 

 

 

 

 

 

 


